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LEI N ° 1.287 d e 03 de setembro de 2018. 

Dispõe sobre a instituição do 
E1npreendedorisn1o no currículo 
escolnr mum'cipttl de ensino de 
Chapadinha, e dá outras providências. 

O Prcfciro ~ [unicipal de Chapadin ha, ~ faran hào. no uso tlc duas arribuicões 
que lhe :'àO CO il feridas pela Constiwiçào h :dcral do Brt~sil. c.h Lei Orgâ nica ,\r unicipal c 
da I ,ci no 9.394 (Lei de Dircrri %cs c Bases da l ·:ducaçào ;\;acio nai - U ) B). fa% sa ber que a 
Câmara .\luo.iCip:d aprOHJU c ele sancio nou a seguinte Lei: 

.-\rr. I ° Fica instituítlo o ensino c.k Empn:e ndedorismo no currículo escolar 
do 5° ao 9° ano do Ensino l·undamental de todas as l ·:scolas ~Iunicipa is de C hapadinha. 
Escado do ~\ Iamnhào . 

. -\n. 2° Entende-se por Empn:endedorismu o aprendii'ado pe%oal que, 
impul sio nado pela m otivação, ctiatividatk e iniciariva. capacira para a descoberta 
' 'ocacio nal, a percepção de o po rtunidades c ~~ construção de um projew de ,<]da . 

. \n. 3° . \ s a u,·idaJes cducaciomus, no cumprimenro de~ ta lei, observarão as 
seguint es dircrrizcs: 

I - noçücs de emprccndcdorisn'lO, pL1no de negócios c cmpreendedorismo : 
11 - o desenvolvimento de habilidades c competências objcriv:tndo a 

pr paraçào do aluno para o mercado de traba lho : 
IJ - a difusão de p rincípios como ética, liYre inicia riva, susrenrabilidaJ c c 

coopc.:ração; 
li i ~~ introdução de concci ros de educação financeira, c ultura o rg;11Üzacional. 

gcs rào de negócios c de mercado : 
TY - o fomento da capacidade dc gestào c inovação, através ele ativ id ~td cs que.: 

estimulem a criati,·idade: 

pessoal: 
\" - consn-uçào de competências profiss io nais. habilidades sociai' e marke ting 

VT- mo ti vação para superação de o bs ráculos, estimulo~ criari,,idadc Cormando 
aluno s nurônomos. éticos c rcspons<h-eis: 

\11- orientação vocacio nal c pbuH:jamen ro de carre ira: 
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\ 1 Tf- o ti cn mçào e ed ucação financ<.:ira: 
L'\:- ampliação da relação aluno / e:'co la c comunidade . 

. \ n. -+º Compc[(: à ~·cc rctn ria \Iunicipnl de l ·:ducaçào pela sua coordcnaçào 
ped ag<'>g ica, o fe recer as otienraçôc.:s nccc.:ssárias nos profc.:ssores pnra o clescm·olvirncnl o 
do cn:' ino de E mp recndcdorismo . 

. \ rr. so _ \ critério da ._'ccrcraria ~ Iun icipal de Educacão, as noçôes c os 
concc iro~ de c mpreendcdo rismo poderão ~cr incoq)orados jumo às discip linas da g rade 
curricu h r o br1&1 tó tia que guardem per ri nência rcmn rica . 

. \ rt. 6" l_.'ica sob a rcspons~t b il idadc d :1 Pn.: fcitura .\lunicipal de C hapauinha, 
po r meio do seu ó rgão c scror co mpe tente . rcgulamcn mr c implementar açôes 
pedagú~icas que.: e fc lÍ\'amcnre ga ranmm a inse rção da disc ip lina de I ~mprccndeuori :-:mo 

nas aLi' ttl adcs c/ o u progrm:nas que compúcm o currículo Jo l ~n s ino Funclamc nml. 

.\ n. 7". O Poder 1--:.xccutivo .\ lunicipal {; autori;.ado a cck: lnar COJWênio com 
ó rgãos pllbljcos esradual ou federal. c nridades de classe o u pci,·auas sem fins luc rativo. 
para o dcsem ·okimc nto de ati,-idadcs c proje tos na rede municipal de e nsino e para a 
capaci taçào do coq)o tltsccnrc . 

. \ n . 8° - \ s despesas resultan tes da aplicação desm Lei Com pleme ntar 
corrcr:io a conra das do rações co nsign adas no O rcamenro do ,\ I unicípio , fi cando o 
Pode r 1·::-.ccULi n> auwrii' ~t<Jo a abrir c rl-diws suplcmcmares, se nc.:ccss:írio . 

. \ rr. 9u- l·:sm Lei enrrarn m vigor na d ar a de su;l publjcaç;1o. 

\rt. I on - R(; vogam-se: as disposições em conrrátio. 

Gabine te d o P refeito Munic ipal d e C hapadi nha, E s tado do M aranh ão, 
em 03 d e se tembro d e 2018 . 

.\l agno _ \ ugusro Racc l H '\!unes 
Prc fcir o \ Iunic ip;tl 




